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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.495 (1)
ORIGEM : 6495 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO-CONSIF
A DV . ( A / S ) : LUIZ CARLOS STURZENEGGER (1942-A/DF, 201395/MG, 29258/SP)
A DV . ( A / S ) : FABIO LIMA QUINTAS (249217/SP)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS CARREIRAS E ATIVIDADES TÍPICAS

DE ESTADO - CONACATE
A DV . ( A / S ) : CLAUDIO RENATO DO CANTO FARAG (14005/DF, 214341/RJ,

389410/SP)
AM. CURIAE. : BANCO CENTRAL DO BRASIL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido
formulado na ação direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 8.842/2020 e,
por arrastamento, do Decreto nº 47.173/2020, ambos do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do voto do Relator. Falou, pela requerente, o Dr. Fábio Lima Quintas. Plenário,
Sessão Virtual de 13.11.2020 a 20.11.2020.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 8.842/2020 E DECRETO
47.173/2020, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. EMPRÉSTIMOS CELEBRADOS E CONSIGNADOS.
NORMA INSTITUIDORA DE SUSPENSÃO, POR 120 DIAS, DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO EM MATÉRIA DE DIREITO CIVIL E DE
POLÍTICA DE CRÉDITO. ART. 22, I E VII, DA CF. CONVERSÃO EM JULGAMENTO DE MÉRITO.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

I - Proposta de conversão da análise do referendo da medida cautelar em julgamento
definitivo de mérito, considerando que a presente ação direta encontra-se devidamente
instruída, observando-se, ainda, a economia e a eficiência processual. Precedentes.

II - Os atos normativos questionados, ao interferirem na relação obrigacional
estabelecida entre as instituições de crédito e os tomadores de empréstimos,
adentraram na competência privativa da União, prevista no art. 22, I e VII, da
Constituição Federal, para legislar sobre direito civil e política de crédito.
Precedentes.

III - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente para declarar a
inconstitucionalidade da Lei 8.842/2020 e, por arrastamento, do Decreto 47.173/2020,
ambos do Estado do Rio de Janeiro.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.153, DE 25 DE MAIO DE 2021

Denomina Rodovia Deputado Aloízio Santos o
trecho da BR-262 do Km 7,2, em Cariacica, até o
Km 20, em Viana, no Estado do Espírito Santo.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Rodovia Deputado Aloízio Santos o trecho da Rodovia
BR-262 do Km 7,2, em Cariacica, até o Km 20, em Viana, no Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Tarcisio Gomes de Freitas

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 223, de 25 de maio de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.153, de 25 de maio de 2021.

Nº 224, de 25 de maio de 2021.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66
da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o
Projeto de Lei nº 8.239, de 2017, na Câmara dos Deputados (Projeto de Lei nº 150,
de 2016, no Senado Federal), que "Acresce dispositivo à Lei nº 11.598, de 3 de
dezembro de 2007, a fim de estabelecer prazo para extinção dos registros do
empresário ou da pessoa jurídica em todos os órgãos integrantes da Rede Nacional
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim)
após a baixa do registro no órgão executor do registro empresarial ou civil".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao referido
Projeto de Lei pelas seguintes razões:

"A propositura legislativa estabelece o prazo de cinco dias úteis para a extinção
dos registros do empresário ou da pessoa jurídica em todos os órgãos integrantes da
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios
(Redesim) após a baixa do registro no órgão executor do registro empresarial ou civil.

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a medida contraria o
interesse público por gerar insegurança jurídica, tendo em vista que a extinção
definitiva dos registros do empresário e da pessoa jurídica nos órgãos da Redesim
tem repercussões não só na área tributária, mas, sobretudo, nas áreas trabalhista
e previdenciária, cuja análise para a responsabilização de sócios e
administradores, nas hipóteses em que a lei autoriza ou naquelas em que exista
pendência legal, não pode ser aplicada sem exame criterioso dos fatos e das
circunstâncias que envolvam o procedimento de baixa de empresas, hipótese em
que a extinção definitiva só ocorrerá depois de saneado o procedimento.

Ademais, é importante ressaltar que o objetivo da Redesim consiste em
adotar processo único de abertura, alteração e baixa de empresas, por meio
eletrônico, que envolva todos os órgãos e entidades integrados no processo.
Assim, a determinação de prazo previsto no projeto de comunicação entre os
órgãos para a conclusão da baixa está em dissonância com a atual realidade do
procedimento, tendo em vista que, com a extinção realizada pelo órgão de
registro, automaticamente, todos os órgãos já recebem essa informação e
efetuam a extinção de cadastros ou inscrições de sua competência.

Por fim, tem-se que a referida estipulação de prazo, em vez de simplificar, acabará
por ocasionar a burocratização do processo, de modo a impactar negativamente a
posição da República Federativa do Brasil no ranking do Doing Business do Banco
Mundial, o que tornará o país menos atrativo para investimentos, além de gerar
repercussão negativa no cenário econômico."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o projeto em
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA CISET/SG/PR Nº 18, DE 25 DE MAIO DE 2021

Revoga os seguintes normativos objeto do processo
de revisão e consolidação de atos normativos da
Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

O SECRETÁRIO DE CONTROLE INTERNO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.982, de 20 de agosto
de 2019, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e
na Portaria SGPR nº 67, de 2 de setembro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam revogados os seguintes atos normativos da Secretaria de Controle
Interno da Secretaria-Geral da Presidência da República:

I - Norma de Organização CISET/CC nº 1, de 10 de outubro de 2008 - Estabelece
rotinas e procedimentos a serem adotados pelos servidores da Secretaria de Controle
Interno/PR com vistas à alimentação e consulta do Sistema Integrado de Informações e
Controle - SIC;
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